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Relatório da Administração 
 
Senhores Associados, 

Nos termos das disposições legais e estatutárias, a administração da FUNDAÇÃO 
AFFEMG DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE – FUNDAFFEMG submete à apreciação dos 
Senhores o Relatório da Administração e as demonstrações contábeis individuais da 
Entidade, acompanhadas do relatório e parecer dos auditores independentes, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. 

a) Política de destinação de superávits/déficits 
 

A Entidade tem como política destinar os resultados apurados (superávits/déficits) 
para conta de Reservas, conforme previsto em seus Estatutos Sociais. 

 
b) Negócios sociais e principais fatos internos e/ou externos que tiveram 

influência na “performance” da sociedade/entidade e/ou no resultado do 
exercício 

 
A Entidade tem como política a assistência médica e hospitalar privada, dotada de 
autonomia administrativa e financeira, sendo regulada por Estatuto e Regulamento 
aprovados democraticamente. A FUNDAÇÃO AFFEMG DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE 
– FUNDAFFEMG é uma operadora de Plano de Saúde, na modalidade de autogestão, 
pessoa jurídica de direito privado e sem fins lucrativos. 

Foi instituída pela AFFEMG - Associação dos Funcionários Fiscais do Estado de 
Minas Gerais, o plano FUNDAFFEMG - SAÚDE está no mercado de saúde 
suplementar desde 1985. 

Atualmente reúne servidores públicos, Auditores Fiscais da Receita Estadual, 
associados à AFFEMG, seus dependentes e beneficiários. Exibindo um universo de 
mais de 12 mil usuários que compartilham entre si as despesas com o atendimento 
médico/hospitalar, num critério de recíproca ajuda e em um sistema de rateio de 
despesas. 

Síntese dos resultados assistências e administrativos apurados: 



 

 
 

 
c) Perspectivas e planos da administração para o (s) exercício(s) seguinte(s) 

 
Temos a expectativa de obter resultados superavitários em 2026, de modo a bancar 
o custo da operação assistencial e administrativa, bem como promover a evolução 
dos saldos do fundo de reserva. 

 
d) Descrição dos principais investimentos realizados, objetivo, montantes e 

origens dos recursos alocados, inclusive aqueles voltados aos programas 
de promoção e prevenção à saúde 
 

No ano de 2025 a FUNDAFFEMG realizou algumas despesas com os Programas de 
Promoção e Prevenção à Saúde, cujo o montante não é representativo, além desses 
fatos houve investimento no Sistema MV. 

 
e) Declaração sobre a capacidade financeira e a intenção de manter, até o 

vencimento, os títulos e valores mobiliários classificados na categoria 
mantidos até o vencimento 

 
A Fundação não possui Títulos e Valores Mobiliários na categoria Mantidos até o 
vencimento. 
 
f) Demais fatos Informativos 
 
Por causa da característica jurídica da FUNDAFFEMG, no ano de 2025 não houveram 
reorganizações societárias e/ou alterações de controle direto ou indireto, acordos de 
acionistas, emissão de debêntures e investimentos da companhia em sociedades 
coligadas e controladas não tendo o que mencionar sobre as modificações ocorridas 
durante o exercício. 

Δ%

Valor R$ % Valor R$ % 2025/2024

Receitas de Contraprestações/Fundo de Reserva 193.650.439        92,20% 181.169.967        93,68% 6,89%

Resultado Receita/Despesa Financeira 15.644.815          7,45% 10.886.318          5,63% 43,71%

Resultado Receita/Despesa Patrimonial 63.668                  0,03% 58.300                  0,03% 9,21%

Outras Receitas Operacionais 665.420                0,32% 1.277.015            0,66% -47,89%

Total das Receitas 210.024.341        100,00% 193.391.600        100,00% 8,60%

Despesas Assistenciais / Operacionais 186.268.539        93,71% 170.652.134        9362,98% 9,15%

Despesas Administrativas 12.508.267          6,29% 11.610.534          637,02% 7,73%

Total das Despesas 198.776.807        100,00% 182.262.667        100,00% 9,06%

Resultado do Exercício - Superávit 11.247.534          11.128.933          1,07%

2025 2024
Receitas x Despesas



 

 
j)    Declaração de não ocorrência de operações suspeitas ou declaração de que 
todas as operações suspeitas identificadas no exercício anterior foram 
informadas ao Conselho de Controle de Atividade Financeiras - COAF, conforme 
determina o inciso III do artigo 11 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 

 
Declaramos que não foram identificadas operações suspeitas oriundas de lavagem, 
ocultação de bens e direitos ou transações financeiras ilícitas. 
 
 
 
 
 
 

 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________ 
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________ 
         DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SAÚDE 

 
 
 
 
 

 
__________________________________________________________________________ 

CONTADOR 
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